
          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE 

TEUTÔNIA 

 

INDICAÇÃO N° 069/2024 

Senhor Presidente! 
Senhores Vereadores! 
 

Indico o encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, após os 

trâmites regimentais desta Indicação, que através do setor competente, seja 

providenciado melhoramentos e colocação de brita no Corredor 10, que fica 

perpendicular à rua Eri Dienstmann, no Loteamento 08, no bairro Canabarro. 

Justificativa 
 

É uma solicitação dos moradores do Corredor 10, que seja realizado 

melhoramentos nesta rua e também colocação de brita, por causa do barro, 

principalmente nos dias chuvosos. 

 
Sala de Sessões da Câmara, 1º de julho de 2024. 

 
 

  
 
 

Márcio Cristiano Vogel 
Vereador 


